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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

 Os vereadores de Pindamo-
nhangaba retornaram ao Ple-
nário “Dr. Francisco Romano de 
Oliveira” nesta terça-feira, dia 
22 de agosto e realizaram a 28ª 
sessão ordinária do ano e na 
oportunidade analisaram diver-
sos requerimentos, indicações, 
moções e Projetos da pauta de 
votação. Na Ordem do Dia esta-
vam listados 6 Projetos e todos 
foram avaliados e votados pelos 
parlamentares.

Respeito ao Idoso
Com uma pauta extensa, o 

espaço de votação de projetos 
foi aberto com a avaliação do 
Projeto de Lei nº 19/2023, do ve-
reador Marco Aurélio de Souza 
Mayor - Marco Mayor, que “Pede 
que seja afixado em transporte, 
órgãos públicos e afins os dize-
res : “Desrespeitar, Negligenciar 
ou Prejudicar Idoso é Crime”. O 
projeto foi aprovado por unani-
midade.

Na justificativa, o parlamen-
tar argumenta que “o Brasil tem 
a quinta maior população idosa 
do mundo, com mais de 28 mi-
lhões de pessoas com 60 anos 
ou mais e isso representa 13% da 
população do país”. “Os idosos, 
por estarem no limite da capa-
cidade produtiva, muitas vezes 
são vistos como pessoas dispen-
sáveis. Mas negligenciá-los sig-
nifica um retrocesso civilizató-
rio enorme”, conclui. O vereador 
entende que “é preciso praticar 
a empatia e o respeito pelo ido-
so que está entre nós por mais 
tempo”

Rua no Santa Cecília
Logo em seguida, o plenário 

da Câmara aprovou o Projeto de 
Lei nº 133/2023, de autoria do 
vereador Rogério Ramos, que 
“Denomina logradouro públi-
co como Rua Luiz Henrique do 
Nascimento, a atual rua sem 
nome localizada no bairro Santa 
Cecília”.

Biografia 
Luiz Henrique do Nascimen-

to nasceu em 21 de agosto de 
1957 em Pindamonhangaba e é 
filho de João do Nascimento e 
Terezinha Melo do Nascimen-
to. Em 25 de setembro de 1982, 
casou-se com Vânia Claudino 
Vidal do Nascimento e tiveram 
dois filhos: Diego Vidal do Nasci-
mento, casado com Cínthia Cri-
sóstomos, na qual para alegria 
do vovô vieram dois netinhos: 
Gustavo e Gabriel, e Douglas Vi-
dal do Nascimento, casado com 
Daniele Duarte.

Henrique iniciou seus estu-
dos na escola do bairro de Santa 
Cecília, hoje “Iolanda Vellutini” 
e prosseguiu seus estudos na 
Escola “Mário Bulcão Giúdice” 
(Santana). Em 1984 teve seu en-
contro pessoal com Deus, des-
de então viveu sua fé até o dia 
do seu falecimento, sendo mais 
uma vítima da Covid. Por mais 
de trinta anos esteve à frente 
da Comunidade de Santa Cecí-
lia, foi o primeiro Ministro da 
Eucaristia aqui em nossa Igreja 
e através dele, na época o Páro-
co Pe. Marquinho, entronizou 
o Santíssimo Sacramento em 
nossa capela. Foi Coordenador 
da Comunidade por várias vezes 

Com aval da Câmara de Pindamonhangaba, 
Prefeitura é autorizada a fazer
doação de imóveis públicos no

Distrito de Moreira César e Feital
Outros 3 Projetos da Ordem do Dia também foram aprovados pelos vereadores no Plenário da Casa

e seu maior legado foi estar dis-
ponível para ajudar os irmãos 
necessitados. Foi Coordenador 
Geral da Renovação Carismática 
Católica, por quatro anos. Hen-
rique foi um homem simples e 
tranquilo, bom pai, bom esposo, 
homem de um coração grandio-
so e amigo de todos.

Faleceu em 08 de fevereiro 
de 2022 deixando um grande 
legado para nós e uma saudade 
eterna em nossos corações.

Uso de Bens 
Imóveis Públicos
O terceiro projeto aprecia-

do – e aprovado por unanimi-
dade - na sessão foi o Projeto 
de Lei Complementar (PLC) nº 
06/2023, do Executivo, que “Au-
toriza o Poder Executivo Muni-
cipal a fazer Concessão de Di-
reito Real de Uso de Bem Imóvel 
Público, de propriedade do Mu-
nicípio de Pindamonhangaba”. 
A aprovação determina que o 
“Poder Executivo de Pindamo-
nhangaba está autorizado a pro-
ceder a CONCESSÃO DE DIREI-
TO REAL DE USO do imóvel de 
sua propriedade, registrado sob 
o número de matrícula 48.733 
no Distrito de Moreira César. De 
acordo com o artigo 4°, a conces-
são de Direito Real de Uso será 
outorgada pelo período de 20 
(vinte) anos, a contar da assina-

tura do respectivo contrato, po-
dendo ser prorrogado por igual 
período, desde que atendido o 
interesse público, bem como, as 
condições e os encargos estipu-
lados no contrato originário.

Os outros dois projetos se-
quenciais também trataram 
da mesma questão. Os PLCs nº 
07/2023 e nº 08/2023 também 
foram aprovados por unani-
midade e autorizaram “o Po-
der Executivo Municipal a fazer 
Concessão de Direito Real de 
Uso de Bem Imóvel Público, de 
propriedade do Município de 
Pindamonhangaba”.

O PLC nº 07/2023 autoriza 
o Executivo a fazer Concessão 
de Direito Real de Uso de Bem 
Imóvel Público, de propriedade 
do Município de Pindamonhan-
gaba do imóvel de sua proprie-
dade, registrado sob o número 
de matrícula 68.280 no Lotea-
mento “Industrial Feital”, situa-
da nesta cidade, no bairro Feital, 
com frente para a Avenida Félix 
Galvão Cruz Simões. Já o PLC nº 
08/2023 autorizou o Executivo 
a conceder o imóvel de sua pro-
priedade, registrado sob o núme-
ro de matrícula 68.279, composto 
de parte do Lote n° 02, da Quadra 
C, do Loteamento “Industrial Fei-
tal”,  no bairro Feital, com frente 
para a Rua José Ayrton Machado.

Comenda João 
Carlos de Oliveira
E o último documento ava-

liado pelos vereadores foi o 
Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 02/2023, de autoria do 
Renato Nogueira Guimarães 
– Renato Cebola, que “Conce-
de a Comenda João Carlos de 
Oliveira”. O homenageado é o 

atleta Jurandir Carlos dos San-
tos (Jurão), por sua significan-
te atuação no Futebol de nos-
sa cidade, destacando o nosso 
município nacionalmente.

Biografia
Jurandir Carlos dos San-

tos, o Jurão, nasceu no dia 1º 
de Setembro de 1951,  na Vila 
São Geraldo, em Taubaté. Fi-
lho mais velho do Sr. José Do-
mingos dos Santos, da senhora 
Maria Eurídes dos Santos. Tem 
mais 6 irmãos: Jadir, Jandira, 
Jair, Janira, Jacira e Tânia Re-
gina. No ano de 1960, seu pai 
veio a falecer vítima de um 
acidente vascular cerebral. Ju-
rão estudou no Grupo Escolar 
“Amador Bueno da Veiga”, no 
Ginásio Paroquial, no Colégio 
Idesa e fez o curso de Admis-
são na Escola Municipal loca-
lizada próxima à Praça Mon-
senhor Silva Barros. Nas horas 
livres, nosso homenageado 
engraxava sapatos, carregava 
cestas de compra no Mercado 
Municipal, para ganhar um di-
nheirinho.

O futebol surgiu na vida de 
Jurão automaticamente em 
sua fase de crescimento. Com 
12 anos, já acompanhava as 
peladas nos raspadões que 
havia pelo bairro. O primeiro 
time do futuro ídolo da Vila 
São Geraldo foi em 1966, com 
15 anos, no juvenil do Tatuí. 
Ao completar 18 anos, o sonho 
era jogar no time principal da 
Vila São Geraldo. Jogou no Vila 
São Geraldo, na equipe da Me-
cânica Pesada, na Ford, entre 
outros. Em 1979, transferiu-se 
para a equipe do “Corinthinha” 
de Pindamonhangaba. Vestiu a 
camisa do E. C. Taubaté, acom-
panhado de outros atletas 
amadores da cidade, quando 
da disputa do Campeonato “In-
tegração do Vale”, sendo o jo-
gador mais importante da his-
tória do clube; foi o atleta que 
mais jogou com a camisa do 
time, o que fez mais gols e que 
disputou mais campeonatos 
(onze no total); foi artilheiro 
da 1° Divisão em várias opor-
tunidades; atualmente disputa 
o campeonato de veteranos.
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Emoção marca abertura da ‘ExpoPinda 2023’ 
A abertura da ‘ExpoPinda 

2023’ aconteceu em meio a mui-
ta emoção pois, durante o even-
to, foi inaugurado oficialmente o 
Centro de Formação Profissional 
Rural. O Sindicato Rural de Pin-
damonhangaba prestou home-
nagem ao diretor João Bosco de 
Andrade Pereira que dará seu 
nome ao Centro. Esse ano a ‘Ex-
poPinda’ também contou com a 
participação da comissão Seme-
adoras do Agro que, logo cedo, 
realizaram o evento ‘Mulheres: 
Descubram-se no Campo’. O 
evento conta com o apoio da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
do Sebrae e do Senar SP.

A abertura contou com a par-
ticipação de autoridades da cida-
de e região, além da imprensa lo-
cal. “Agradecemos o apoio que o 
Sindicato sempre dá ao trabalho 
do Conselho”, destacou a presi-
dente do Conselho de Desenvol-
vimento Rural, Isis Guimarães. 
O presidente da Câmara Muni-
cipal, Norberto Moraes, também 
destacou a importância do Sin-
dicato e da ‘ExpoPinda’. “É im-
portante apoiar e desenvolver o 
produtor rural e o Sindicato vem 
desenvolvendo esse trabalho” 
ressaltou.

O superintendente do SE-
NAR, Mario Antônio Biral, que, 
na ocasião, estava representan-
do o presidente da Faesp, Tirso 
Meirelles, ficou bastante impres-
sionado com a estrutura do novo 
Centro de Formação Profissional 
Rural e com a organização da Ex-
poPinda. “O que estamos vendo 
aqui é a organização dos Sindi-
catos Rurais e o reconhecimento 
do produtor rural”, comentou. 

A boa notícia veio do prefeito 
de Pindamonhangaba, Dr. Isa-
el Domingues, que divulgou a 

CONFIRA PROGRAMAÇÃO COMPLETA:  
25/08 - 6ª feira 
8h – 1ª ordenha torneio leiteiro 
8h às 17h – Exposição do Gado Girolando - GIROVALE
9h- Fecundação in Vitro em Bovinos como Estratégia de Melhora-
mento Genético (cenário mundial) 
Rodrigo Mendes Untura – Global Strategy Account Manager at 
ABS Global (ABS Pecplan, @abspecplan)
10h – Endividamento Rural/Crédito Rural 
Marcos Vinícius Flores
Engenheiro Agronômo, Advogado e Corretor de Fazenda (@m.
viniciusfl ores)
11h - Sustentabilidade no Agro
Pelerson Penido Dalla Vecchia - Diretor Presidente do Grupo Ron-
cador (@gruporoncador)
14 h– Início Test horse 
16h  – Demonstração Técnicas de Máquinas Agrícolas  
Palestra : Manutenção e regulagem de pulverizadores de barras 
tratorizado, com o palestrante Victor Muriel Rocco
19h - abertura prova três tambores (Categoria feminina e mirim) 
20h – 2ª ordenha torneio leiteiro 

Dia 26/08 - Sábado 
8h – 3ª ordenha torneio leiteiro 
8h – Prova 3 tambores 
Das 8h às 17h – Julgamento do Gado Girolando - GIROVALE
9h - Sucessão Patrimonial e Empresarial - A economia de impostos 
e a formação do sucessor
Giovana Marcondes Naya
Especialista Planejamento Patrimonial Brasil e Exterior 
(@giovananaya)
10h -  Principais Desafios e Tendências da Reprodução Equina
Dra. Giuliana Pucci 
Administradora de Empresas, Médica Veterinária e pós-graduada 
em Reprodução Equina (@giulianamedvet) 
10h45 - Demonstração Técnicas de Máquinas Agrícolas  
Palestra: Como aumentar a eficiência do seu preparo do solo, com 
o palestrante Victor Muriel Rocco
11h - Alcance novos mercados com o Selo Arte
Edna Diniz – Consultora de Políticas Públicas do Sebrae - SP 
11h30 – Coccidiose e Clostridiose em pequenos ruminantes
Janine Vigo (Médica Veterinária, especialista em saúde animal) 
Das 15h às 17h – Apresentação de Cães de Pastoreio 
16h - Demonstração Técnicas de Máquinas Agrícolas  
Palestra : Manutenção e regulagem de pulverizadores de barras 
tratorizado, com o palestrante Victor Muriel Rocco
19h – Prova dos 3 tambores (categoria feminino e mirim)
20h – 4ª ordenha torneio leiteiro
Dia 27/08 – Domingo 
8h – 5ª e última ordenha do torneio leiteiro de bovinos 
8h45 -  Demonstração Técnicas de Máquinas Agrícolas  
Palestra: Práticas de Conservação do Solo, com o palestrante Victor 
Muriel Rocco
Das 8h às 17h – Exposição do Gado Girolando – GIROVALE
9h – Prova Poeirão 
10h – Missa Campal 
11h – Apresentação da Equoterapia Cavalgar 
14h – Premiação do Torneio Leiteiro e Banho de Leite 
Das 15h às 17h – Apresentação de Cães de Pastoreio
 
PROGRAMAÇÃO MUSICAL 
Dia 25/08 – 6ª feira 
19h – Fábio Uchoas 
Dia 26/08 – Sábado 
19h – André e Andressa
Dia 27/08 – Domingo 
12h30 – Josias Marim & Banda

“Domingo no Bosque” terá 
edição especial em homenagem 
ao mês do Folclore

O tradicional evento Do-
mingo no Bosque’ será reali-
zado neste dia 27, das 9 às 16 
horas, com atrações para toda 
a família. A edição deste do-
mingo será temática, em ho-
menagem ao ‘Mês do Folclore. 

As atrações começam as 9 
horas com a Yoga pelo Insti-
tuo Daya Shakti, seguida pela 
arteterapia inclusiva às 10 
horas, quando também será 

realizada a premiação do ‘Prê-
mio Mestre da Cultura Viva’. 
Às 10h30, começa a ‘Dança 
Circular’ com a focalizadora 
Bebel Moraes e apresentação 
com o Dj Célio Lopes ao meio-
dia. Às 14 horas, Rute Eliana e 
músicos convidados cantam 
músicas do folclore brasileiro 
e suas histórias. Na sequência, 
às 16 horas, Marília Maia apre-
senta Bora Brincar? Com mui-

ta música, versos e histórias 
da Cultura Popular o Grupo 
Ziriguidum convida o público 
a brincar! 

Durante todo o evento, ha-
verá doação de livros do projeto 
‘De Mãos em Mãos’, das Biblio-
tecas Municipais, e a presença 
do Centro de Informações Tu-
rísticas Itinerante. A entrada é 
gratuita e toda a população está 
convidada a participar. 

Destaque do evento será premiação aos ‘Mestres da Cultura Viva 2023’
‘

criação de uma nova secretaria 
na Prefeitura, destinada total-
mente à área rural. “Já estamos 
conversando nesse sentido com 
a Câmara Municipal para ver 
a melhor forma possível para 
acontecer” salientou.

O presidente do Sindicato Ru-
ral, Carlos Alberto Faria Raposo 
Lopes, se emocionou ao prestar 
homenagem ao amigo e ex-pre-
sidente do Sindicato Rural, João 
Bosco Andrade Pereira. “Vendo 
e vivenciando o quanto o Bosco 
gosta e se dedica ao Sindicato 
Rural e do quanto se dedica ao 
desenvolvimento rural do mu-
nicípio resolvemos homenagear 
nosso amigo, dando o seu nome 
ao nosso Centro de Formação 
Profissional Rural. Esse momen-
to é muito importante para nós, 
que inauguramos oficialmente o 
Centro e fazemos a abertura da 
‘ExpoPinda2023’. Agradecemos a 

todos os presentes e esperamos 
que todos aproveitem o evento” 
concluiu.

Ao final da Cerimônia de 
abertura, o presidente da Câma-
ra Municipal, Norberto Moraes, 
fez uma homenagem ao diretor 
do Sindicato Rural, João Bosco An-
drade Pereira, pelo Dia Nacional 
do Produtor Rural, criado recente-
mente pela Câmara Municipal.

A ‘ExpoPinda’ segue até do-
mingo com muitas atividades, 
como palestras técnicas, ativida-
des equestres, shopping de ca-
prinos e ovinos, torneio leiteiro, 
apresentação de cães de pasto-
reio, feirão de máquinas agríco-
las e veículos, demonstração e 
exposição de máquinas agríco-
las, além de praça de alimenta-
ção e shows regionais, cedidos 
pela Prefeitura de Pindamo-
nhangaba.  

Espaço de exposição de maquinário

Família e amigos do homenageado

Espaço de exposição de Ovinos

Divulgação Divulgação

Divulgação

Hildo Corrêa Leite “Careca” 
- Mestre Figurinista

Rute Eliana dos Santos - 
Mestre em Dança

Wilson Maximiano - Mestre 
em Artes Cênicas

José Ouverney - 
Mestre Trovador

José Benedito da Silveira 
- Mestre Cenografista

Divulgação Divulgação Divulgação

Divulgação Divulgação



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 147/2023 (PMP 12198/2023)
Para “Aquisição de conjunto composto de veículo cabine dupla para 07(sete) pessoas, com ope-
racional para sinalização viária horizontal, conforme termo de referência” com recebimento das 
propostas até dia 11/09/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO 132/2023 (PMP 9939/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 23/08/2023 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas (desinsetização, desratização, 
descupinização, combate a baratas, escorpiões, desalojamento de pragas urbanas), limpeza e 
desinfecção de caixas d’água, bem como substituição de elementos filtrantes de bebedouros, 
com fornecimento materiais e insumos necessários à execução do contrato” em favor da empresa: 
CARLOS ROBERTO MACHADO - ME - Iten(s) 1,2,3,4,5,6,7,8 no valor total de R$ 138.713,72.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 202/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica a Sr(a) FATIMA GRANDCHAMP AVILA , res-
ponsável pelo imóvel situado a Rua,MUCIO RODOLPHO NR°10, Bairro: MONBAÇA , inscrito nesse 
município sob a SIGLA SO.23.03.07.008.001/002, Quadra J-03   - Lote 06 , para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Terreno da residência sem manutenção e conservação.
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
NOT 9648/23.(AR RETORNOU - NÃO EXISTE NRº INDICADO 08/08/23)

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Gastão José Schmidt
Fiscal de Posturas Municipais

  
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LALESKA DA SILVA PEREIRA, em virtude da mesma 
não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 15.985,56, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de pres-
tações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 178770119495, firmado em 02 de 
agosto de 2021, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 76.702, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA CÔNEGO JOÃO ANTÔNIO DA COSTA BUENO 
N° 390, APTO 103, BLOCO 09, CONDOMÍNIO PRINCESA CECÍLIA, NESTA CIDADE, CEP 
12.403-260. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última 
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do 
imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 23 de agosto de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DO  

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PINDAMONHANGABA - MANDATO 2023/2026  
 

1. O Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba – CME, nos termos 

do Decreto Municipal nº 5.468 de 22 de novembro de 2017, que homologa seu 

Regimento Interno, vem a público INFORMAR a PRORROGAÇÃO do Edital de 

Chamamento para composição do quadro de conselheiros para o mandato 

2023/2026. 

                  

2. As inscrições para o processo de composição do CME ocorrerão no período até 31 de 

agosto de 2023, e será por meio virtual através do seguinte link no google forms: 

 

https://forms.gle/3z6aFzJ4uBSGTVft9 
 

3. A assembleia para composição do colegiado ocorrerá presencialmente no dia 12 de 
setembro de 2023, terça-feira, às 18h, na sala de reuniões da sede da Secretaria 
Municipal de Educação, sito à rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú, neste 
município.   

 

4.  O Edital completo e o cronograma atualizado também estão disponíveis na página 

do Conselho Municipal de Educação no sítio: 

 

https://www.educapinda.net.br/cme/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 
 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 

5. CRONOGRAMA ATULIZADO: 

 

Publicação do Edital de Chamamento: 
Jornal Tribuna do Norte e site 
https://www.educapinda.net.br/cme/ 

17/08/2023 

Fechamento do formulário on-line de inscrições: 31/08/2023 às 12h00 
Publicação dos habilitados: 
Jornal Tribuna do Norte e site 
https://www.educapinda.net.br/cme/ 

01/09/2023  

Interposição de recursos através do E-mail: 
cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

Até 04/09/2023 às 12h00 

Publicação final dos habilitados, após recursos: 
Jornal Tribuna do Norte e site 
https://www.educapinda.net.br/cme/ 

05/09/2023 

Assembleia presencial de eleição: 
Local: Secretaria Municipal de Educação 

12/09/2023 às 18h00  

 

 

Pindamonhangaba, 25 de agosto de 2023. 

 

 

Thiago da Silva 

Membro Conselheiro 

Irene Ribeiro de Aguiar Mello 

Membro Conselheiro 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DA UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS DA ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO 
BIÊNIO 2023/2025
Na qualidade de Presidente da União dos Ferroviários da Estrada de Ferro Campos do Jordão 
(U.F.C.J.), conforme ATA Nº 89 da Assembléia Geral da União dos Ferroviários, realizada em 14 de 
abril de 2021, venho, nos termos do artigo 101 de nosso Estatuto Social, convoca todos os asso-
ciados, quites e em pleno gozo de seus direitos associativos, para Assembleia Geral de Eleição e 
posse, no dia 05 de setembro de 2023, na Sede Social da União dos Ferroviários, na Rua Campos 
Salles, nº 203, Bairro Centro, Pindamonhangaba – SP, às 17 horas em primeira convocação, com 
a presença que represente, no mínimo, metade mais um dos associados com direito a voto e em 
segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número, com a seguinte ordem do dia:
a) Eleição e posse da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo; 
b) Deliberar sobre assuntos de relevante importância para a classe ferroviária;
 c) Outros assuntos de interesse geral.
DA COMPOSIÇÃO E INSCRIÇÃO DAS CHAPAS 
1. As chapas candidatas devem apresentar o Nome com o Número do Registro Geral – RG para 
o cargo previsto:
A. DIRETORIA EXECUTIVA, sendo:
a.1 – Presidente;  a.2 - Vice-Presidente;  a.3 - 1º Secretário; a.4 - 1º Tesoureiro 
B. CONSELHO FISCAL, representado por 3 (três) membros titulares e 02 (dois) membros suplen-
tes.
C. CONSELHO DELIBERATIVO, representado por 4 (quatro) membros titulares e 02 (dois) mem-
bros suplentes.
2. As chapas deverão ser entregues na União dos Ferroviários na Sede Social da União dos Ferro-
viários na Rua Dr. Campos Salles, nº 203 – Pindamonhangaba/SP.
3. O prazo limite para inscrição das chapas é dia quatro (04) de setembro de 2023 às 16h00min. 
4. Não havendo inscritos ou inscrição de apenas uma chapa e, se houver impugnação da única 
chapa inscrita, a comissão eleitoral convocará, imediatamente, nova eleição.
DOS VOTANTES E CANDIDATOS 
5. Poderão votar e serem votados todos os Associados que pertençam ao Quadro Social a mais de 
três (03) meses e que estejam em dia com as contribuições mensais. 
6. O Associado votante deverá se dirigir na União dos Ferroviários e votar na sua chapa. 
DA COMISSÃO ELEITORAL 
7.  O processo eleitoral será superintendido por uma comissão Eleitoral, constituída de 03 (três) 
Membros, todos associados com direito a voto, escolhidos pela Diretoria e confirmados pelo Con-
selho Deliberativo. 
DAS ELEIÇÕES
8. O processo eleitoral acontecerá no dia 05 de setembro de 2023, com início às 17h00min, obede-
cidas as normas estatutárias, na Sede Social da União dos Ferroviários na Rua Dr. Campos Salles, 
nº 203 – Pindamonhangaba/SP.
DO RESULTADO 
9. O resultado da eleição será publicado em jornal local e fixado na Sede Social da União dos 
Ferroviários, bem como informado aos Associados, para homologação na Assembleia Geral, que 
chancelará o resultado, a fim de ser encaminhada ao cartório para registro.

Pindamonhangaba, 24 de agosto de 2023.

1)

1)

110,

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Rua Dr. Monteiro de Godoy 445 – CEP 12401-390 – Pindamonhangaba – SP
Telefone: (012) 3644-5210

e-mail: fundiarias@pindamonhangaba.sp.gov.br

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE ESPECIFICO – REURB – E – LEI 13.465/2017.

ISAEL DOMINGUES, Prefeito do Município de Pindamonhangaba – SP, no uso de suas
atribuições legais e na forma da legislação federal, FAZ SABER que o MUNICIPIO DE
PINDAMONHANGABA-SP, autuou o Protocolo 1Doc nº 5505 / 2021 e Instaurou

procedimento de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Especifico- REURB
– E, com vistas à regularização do parcelamento de solo e à titulação de imóveis inseridos

no núcleo rural com características urbanas, informal e consolidado, com área apurada

de 16.578,25 m2 ( dezesseis mil, quinhentos e setenta e oito metros quadrados e vinte

e cinco decímetros quadrados ) , inserido no imóvel objeto da transcrição nº 13.290 –

Livro 3 - U do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca, ora denominado

“ Boa Esperança ”, com acesso principal pela Estrada Municipal Jesus Antônio de

Miranda, Bairro da Cruz Grande, neste município, tudo nos termos da Lei Federal nº

13.465 de 11/07/2017, FAZ SABER, ainda, que o Parcelamento “ Boa Esperança ” é um
núcleo constituído de várias residências, de características urbanas, localizado na MZU

Macro Zona Urbana em área classificada como ZOC – Zona de Ocupação Controlada ,

em concordância com a Lei Municipal nº 6078 / 2017 e consolidado antes da edição da

Medida Provisória nº 759 de 22 de dezembro de 2016, convertida na Lei Federal nº

13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto nº 9310 de 15 de março de 2018 em consonância

com a Lei Municipal nº 6078 de 20 de dezembro de 2017, tendo surgido há

aproximadamente 23 ( vinte e tres ) anos, FAZ SABER também que a titulação das

unidades imobiliárias se processará mediante legitimação fundiária, FAZ SABER ainda

que os trabalhos técnicos e jurídicos para instruir o Plano da REURB-E do Loteamento

“ Boa Esperança ”, bem como todas as obras de infraestrutura necessárias serão

realizadas pelos interessados, cuja relação segue em planilha anexa.

Dr Isael Domingues

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Rua Dr. Monteiro de Godoy 445 – CEP 12401-390 – Pindamonhangaba – SP
Telefone: (012) 3644-5210

e-mail: fundiarias@pindamonhangaba.sp.gov.br

Núcleo Boa Esperança
PUBLICAÇÃO

AREA
S ENDEREÇO ADQUIRENTES CONJUGE

01 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 604 Marcus Vinicius Pires -

02 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, s/nº Espólio de Maria da Conceição Bicudo
Caetano

03 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 5.070 Maria Lúcia dos Santos -

04 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 5.060 Nicia Maria Bertoze Ribeiro -

05 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 5.050 Mariana Cesarino Dalle da Silva -

06 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 5.040 Dirceu Ferreira de Souza Nanci Oliveira de Souza

07 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 5.010 Lucivando Dioclides de Matos -

08 Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda, 604 Marcelo Bernardes da Fonseca Izabel Cristina de Mello
Fonseca

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Rua Dr. Monteiro de Godoy 445 – CEP 12401-390 – Pindamonhangaba – SP
Telefone: (012) 3644-5210

e-mail: fundiarias@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

MÉDICO DO TRABALHO: 
1º VANIA SANCHES PEREIRA 

2º ADRIANA FERREIRA MANCANO 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina; 
 Título de Especialização em Medicina do Trabalho; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CRM; 
 Registro no CRM-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 01/09/2023 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO DO 
TRABALHO. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

Convocação da Décima Quinta Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura Biênio 
2021/2023 

 

 
 

Centro. 

Dia 26/08 (sábado) Presencial 
Local: Museu Histórico e Pedagógico D. Pedro I e Dona Leopoldina, Rua Marechal Deodoro, 260, 

Horário: 10h30min 
Pauta: 
- Conferência Municipal de Cultura; 
-Eleição do CMC; 
-Entrega dos Prêmios; 
- Informes. 

 

Pindamonhangaba, 23 de agosto de 2023 
 
 

Wagner Eduardo Conceição Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br 
Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.444, DE  28 DE JULHO  DE 2023.
Institui o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil de Pindamonhangaba - SP
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e
Considerando a adequação à Lei Federal nº 12.608, de 11 de abril de 2012 que instituí a Política Na-
cional de Proteção e Defesa Civil PNPDEC dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC e autoriza a criação 
de sistema de informações e monitoramento de desastres, e dá outras providências;
Considerando que o inc. II do § 2º do art. 3-A da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, com 
redação dada pela Lei Federal nº 12.608, de 2012, que cabe aos Municípios elaborar Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos municipais de defesa civil, de acordo 
com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil – SINPDEC;
Considerando que o inc. XI do art. 8º da Lei Federal nº 12.608, de 2012, estabelece que compete ao 
Município realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de Contingência de Proteção 
e Defesa Civil, e ainda nos termos do §6º do art. 3-A da Lei nº 12.340, de 2010, e prevê a realização 
de audiência pública.
Considerando a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), instituída pela Lei Federal 
no 12.334, de 20 de setembro de 2010, alterada pela Lei Federal no 14.066, de 22 de setembro de 
2020, atribuiu competências para os Municípios e empreendedores, fomentando a integração des-
ses atores, a fim de promover maior efetividade nas ações relacionadas à segurança de barragens.
Considerando a Lei Municipal n° 4.633, de 19 de junho de 2007, alterada pela Lei nº 6.318, de 10 de 
março de 2020, cria a Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDEC no Município, 
Considerando a audiência pública realizada em 18 de maio de 2023,  no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso nº 1400.

D E C R E TA:
Art. 1º  Institui o Plano de Contingência  de Proteção e Defesa Civil de Pindamonhangaba – PLAN-
CON, que estabelece os procedimentos a serem adotados pelo pelos órgãos envolvidos direta ou 
indiretamente nas respostas a emergências e desastres relacionados à atendimento das ocorrên-
cias de processos geológicos ou hidrológicos no Município de Pindamonhangaba.
Art. 2º O PLANCON, parte integrante deste Decreto, foi revisado e aprovado pelos órgãos e insti-
tuições, integrantes do Sistema Municipal de Defesa Civil, nele identificados, os quais assumem o 
compromisso de atuar de acordo com suas respectivas competências.
Art. 3º O Plano de Contingência Municipal de Proteção e Defesa Civil de Pindamonhangaba -  
PLANCON deverá ser avaliado e revisado no período máximo de 02 (dois) anos, por meio da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e, após audiência pública, aprovada por decreto do Poder 
Executivo.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba,  28  de julho  de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário de Segurança Pública

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em  28 de julho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

O Anexo do Decreto nº 6.444, de 28/07/2023 foi publicado no site da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba disponível no endereço: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/leis-e-decretos/
legislacao

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR Nº 72, DE 05 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Turismo do Município de Pindamonhangaba.
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câ-
mara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revisado o Plano Diretor de Turismo do Município de Pindamonhangaba, para o período 
de 2022-2025, nos termos do Anexo Único desta lei.
Parágrafo único. O Anexo Único, integrante desta Lei, é composto, de forma discriminada, pelo 
documento denominado Plano Diretor de Turismo Revisional, de novembro de 2022, contendo 443 
(quatrocentos e quarenta e três) folhas.
Art. 2º O Plano Diretor de Turismo deverá ser revisado até 30 de abril de 2025.
Parágrafo único. A atualização deverá ser preparada ao longo dos 02 (dois) próximos anos pela 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma            
Secretário de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de julho de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei Complementar nº 03/2023

O Anexo da Lei Complementar nº 72, de 05/07/2023 foi publicado no site da Prefeitura de 
Pindamonhangaba disponível no endereço: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/leis-e-
decretos/legislacao

8 Pindamonhangaba, 25 de agoSTo de 2023
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